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POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2020 - UASG 200334

Nº Processo: 08211000470202051.
PREGÃO SISPP Nº 25/2020. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 84010040000104. Contratado : PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA -.Objeto:
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresas especializadas
em fornecimento de querosene de aviação (QAV-1), para abastecimento das aeronaves
pertencentes à frota do Comando de Aviação Operacional da Polícia Federal -
CAOP/DIREX/PF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital. Itens 4, 6 e 8. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 30/12/2020 a
30/12/2021. Valor Total: R$122.920,00. Fonte: 144000000 - 2020NE801969. Data de
Assinatura: 30/12/2020.

(SICON - 31/12/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2020 - UASG 200334

Nº Processo: 08200024900202050.
PREGÃO SRP Nº 32/2020. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 21306287000152. Contratado : TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO -
LTDA. Objeto: Aquisição de materiais permanentes do tipo mobiliário a ser utilizado na
nova sede da Polícia Federal em Brasília/DF. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,Lei 10.520/02
e demais legislações correlatas. Vigência: 31/12/2020 a 31/12/2021. Valor Total:
R$266.061,15. Fonte: 374020227 - 2020NE802116. Data de Assinatura: 31/12/2020.

(SICON - 31/12/2020)

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - UASG 200406

Nº Processo: 08201002428202094 . Objeto: Curso, na modalidade Educação à Distância
(EAD), para fins de capacitação de 2 (dois) Peritos Criminais Federais da área de
informática no curso promovido pelo SANS Institute denominado SANS FOR518 - Mac and
iOS Forensic Analysis and Incident Response. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Curso singular e com
notória especialização, conforme Projeto Básico. Declaração de Inexigibilidade em
30/12/2020. SERGIO TORRES SANTOS. Chefe do Selog. Ratificação em 30/12/2020. ALAN
DE OLIVEIRA LOPES. Diretor Técnico Científico. Valor Global: R$ 72.918,14. CNPJ
CONTRATADA : Estrangeiro ESCAL INSTITUTE OF ADVANCED TECHNOLOGIES - SANS.

(SIDEC - 31/12/2020) 200406-00001-2020NE800019

AVISO DE ANULAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020

Fica anulada a Inexigibilidade supracitada, referente ao processo Nº 08200007026202096
.

ALAN DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Técnico Científico

(SIDEC - 31/12/2020) 200406-00001-2020NE800119

AVISO DE ANULAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2020

Fica anulada a Inexigibilidade supracitada, referente ao processo Nº 08200023446201986
.

ALAN DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Técnico Científico

(SIDEC - 31/12/2020) 200406-00001-2020NE800119

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 200380

Número do Contrato: 13/2019.
Nº Processo: 08220002755201984.
PREGÃO SISPP Nº 9/2019. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 01153381000101. Contratado : JURUA SERVICOS TECNICOS EIRELI -
.Objeto: Serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, nos sistemas,
equipamentos e instalações prediais (instalações civis, elétricas e mecânicas) desta
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ACRE e suas delegacias
descentralizadas. Fundamento Legal: inciso II, art. 57, Lei 8666 .Vigência: 02/12/2020 a
02/12/2021. Valor Total: R$629.249,40. Fonte: 144000000 - 2020NE800281. Data de
Assinatura: 02/11/2020.

(SICON - 31/12/2020) 200380-00001-2020NE800035

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2020

Esta Pregoeira torna público o resultado do Pregão nº 09/2020 - SR/PF/AC - Contratação de
mão de obra de serviços terceirizados (auxiliar de escritório e recepcionista), para a sede
da Superintendência Regional da Polícia Federal em Rio Branco/AC e suas Unidades
Descentralizadas em que a empresa F M TERCERIZACAO EIRELI, CNPJ: 20.345.453/0001-67,
sagrou-se vencedora para o Grupo 1 (grupo único) com valor global de R$ 992.912,04
(novecentos e noventa e dois mil e novecentos e doze reais e quatro centavos).

ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS
Pregoeira Oficial

(SIDEC - 31/12/2020) 200380-00001-2020NE800029

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2019

A SR/PF/ES torna público o resultado do Pregão Eletrônico SRP n°04/2019 para o item
32, sangrando-se vencedora a empresa 15.135.210/0001-64 - TECPARTS IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PECAS LTDA no valor total de R$ 117.600,00. Esta publicação equivale
à publicação da Ata de Registro de Preços.

ANTONIO GUSTAVO FARIA LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 31/12/2020) 200352-00001-2020NE002020

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 13/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
23/12/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de lanterna de cabeça, fone de ouvido
com isolamento de ruído, rastreadores satelitais e serviço de rastreamento, a fim de
atender à Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul e delegacias
descentralizadas.

DAIANE MACHADO SEVERO DOS SANTOS FLORES
Pregoeira

(SIDEC - 31/12/2020) 200354-00001-2020NE999999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020 - UASG 200386

Nº Processo: 08360007189202036.
DISPENSA Nº 15/2020. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ
Contratado: 21333472000136. Contratado : MR INDUSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS-E
TENDAS EIRELI. Objeto: Aquisição de coberturas em módulos sombreadores com
construção de base em concreto a serem instalados no estacionamento da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .
Vigência: 29/12/2020 a 29/12/2021. Valor Total: R$49.833,00. Fonte: 374020227 -
2020NE800605. Data de Assinatura: 29/12/2020.

(SICON - 31/12/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 200360

Número do Contrato: 55/2016.
Nº Processo: 08500315992201613.
PREGÃO SISPP Nº 14/2016. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 78533312000158. Contratado : PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIAEIRELI. Objeto: Prorrogação do CT 55/2016-SR/PF/SP com atuação na
Delegacia de Policia Federal em São José dos Campos/SP, cujo objeto é a prestação de
serviços continuados de recepcionistas, carregadores e supervisores uniformizados para
prestação de serviços de apoio as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal da
Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do edital. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e Instrução
Normativa 05/2017 SEGES/MPDG. Vigência: 26/12/2020 a 26/12/2021. Valor Total:
R$370.612,80. Fonte: 100000000 - 2020NE800091. Data de Assinatura: 16/11/2020.

(SICON - 31/12/2020)

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2020 - UASG 200110

Nº Processo: 08651002128202015.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2020. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 34028316000375. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -
TELEGRAFOS. Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando
contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos
diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
Fundamento Legal: Art.25, Caput da Lei n 8.666 de 21/06/1993. Vigência: 01/12/2020 a
01/12/2021. Valor Total: R$5.565,00. Fonte: 374020197 - 2020NE800236. Data de
Assinatura: 01/12/2020.

(SICON - 31/12/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

INTIMAMOS a empresa Flavia Marques Mayrinck papelaria e serviços, CNPJ
28.887.169/0001-24, referente à aquisição de 300 unidades de fitas plásticas, conforme
pregão eletrônico 02/2019 UASG 158411, nota de empenho 2018NE800793, para que tome
ciência da decisão proferida no bojo do Processo Administrativo nº 08655.015250/2020-11,
que acolheu as razões apresentadas pelo Núcleo de Apoio Técnico, exaradas por meio da
Orientação nº 78/2020 - NAT-BA, em consonância com o Parecer Jurídico da CJU, no
sentido de aplicar a penalidade de MULTA COMPENSATÓRIA no valor de R$ 54,90
(cinquenta e quatro reais e noventa centavos), com lastro nos itens 10.2 e 10.2.3 do Termo
de Referência do Pregão Eletrônico nº 02/2019, valor obtido aplicando o índice de 5%
sobre o valor total do contrato, previsto na Nota de Empenho 2018NE800793 de R$
1.098,00 (mil e noventa e oito reais). Assim, fica a empresa notificada a apresentar recurso
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da presente publicação. Por oportuno,
informamos que a recurso deve ser protocolizada no seguinte endereço: Rua da Indonésia,
nº 1.081, Bairro Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador / BA, CEP 41230-020, em
atenção ao Setor de Análise Técnica ou encaminhada para o endereço de correio
eletrônico sat.ba@prf.gov.br.

VIRGILIO DE PAULA TOURINHO
Superintendente da SPRF-BA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DE RESULTADO DE RECURSO DE MULTA EM 1ª INSTÂNCIA Nº 3/2020

A Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI da Polícia Rodoviária
Federal no DF, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 -
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do CONTRAN, após
esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, notificam do resultado do recurso
de multa em 1ª instância de que tratam os artigos 285 e 286 do CTB os requerentes
abaixo relacionados.

No caso de indeferimento do recurso, a partir da publicação deste edital, até
o prazo de 30 dias, poderá ser interposto recurso de multa em 2ª instância contra a
decisão da JARI, por escrito, devendo ser obedecidas as Resoluções 299/09 e 404/12 do
CONTRAN e os artigos 288, 289 e 290 do CTB. Instruir o recurso com, no mínimo:
requerimento, devidamente preenchido, com as razões do recurso, e assinado; cópia do
documento de identificação do requerente que comprove sua assinatura; procuração,
quando for o caso; quando pessoa jurídica, documento que comprove a
representação.

O recurso de multa em 2ª instância, caso interposto, poderá ser entregue em
qualquer unidade da Polícia Rodoviária Federal, ou enviado via remessa postal
(recomenda-se que seja com aviso de recebimento) para o endereço da Polícia Rodoviária
Federal da Unidade da Federação onde ocorreu a infração. Os endereços e formulários

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
filipe.ffl
Realce
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POLÍCIA FEDERAL 
RODOVIA BR 364. Nº 3501 PORTAL DA AMAZÔNIA, , Rio Branco/AC, CEP 69915-630 

Telefone: (68) 3212-1247 - http://www.pf.gov.br 
  

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 - 1º PRORROGAÇÃO/2020-GESCON/SELOG/SR/PF/AC

Processo nº 08220.002755/2019-84
  

1º TERMO ADITIVO
Contrato nº 13/2019

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2019-
SR/PF/AC, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ACRE
E A EMPRESA JURUÁ SERVIÇOS TÉCNICOS
EIRELI, CONFORME ABAIXO:
 

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ACRE, com
sede na Rodovia BR-364, nº 3501, Bairro Portal da Amazônia, CEP 69.915-630, na cidade de Rio Branco/AC,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0019-65, neste ato representada pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE, ÉRICO BARBOSA ALVES, Delegado
de Polícia Federa, inscrito no CPF nº 880.820.751-04, nomeado pela Portaria nº 1.132, publicada na Seção 02
do Diário Oficial da União de 01/09/2020 da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JURUÁ SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº º 01.153.381/0001-01, com sede na Rua Francisco Marcos, nº 111, bairro Jardim Brasil,
Rio Branco/AC, CEP 69.919-504, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
ANTONIO CORREA VILLELA FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 7.712.335-9 SSP/SP e CPF
nº 066.079.548-55, tendo em vista o que consta no Processo nº 08220.002755/2019-84 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa nº
05/2017-MPDG e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2019-
SR/PF/AC, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do período de vigência do Contrato
13/2019-SR/PF/AC por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 02/12/2020 a 02/12/2021, om
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e na CLÁUSULA SEGUNDA do contrato original.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
2.1. O valor Global do Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2019 será de R$ 629.249,40 (seiscentos e
vinte e nove mil duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) , conforme distribuição abaixo:
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Grupo Item Descrição Unidade Qtd
Anual

Valor Total
Mensal

Valor Global
Anual

1

1
Supervisão Técnica (Engenheiro Civil,
Mecânico e Eletricista) – Sem Dedicação
de Mão de Obra Exclusiva-Homem/Hora

Homem
/ Hora 480  R$    4.200,00 R$    50.400,00

2 Técnico de Edificações – Com
Dedicação de Mão de Obra Exclusiva Posto 1  R$    6.618,50 R$    79.422,00

3 Mecânico de Refrigeração - Com
Dedicação de Mão de Obra Exclusiva Posto 1  R$    7.814,38 R$    93.772,56

4 Eletricista - Com Dedicação de Mão de
Obra Exclusiva Posto 1  R$    6.695,29 R$    80.343,48

5 Auxiliar de Manutenção de Edificações Posto 1  R$    5.033,68 R$    60.404,16

6 Peças e Materiais - Anexo IV - NÃO
SERÁ OBJETO DE LANCE Mês 12  R$ 18.744,85 R$  224.938,20

7 DIÁRIAS aos prestadores de serviço -
NÃO SERÁ OBJETO DE LANCE Diária 180  R$    3.330,75 R$    39.969,00

Valor Total  R$ 52.437,45 R$  629.249,40
Valor Global Mensal R$    52.437,45
Valor Global Anual R$  629.249,40

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A previsão legal para a prorrogação da vigência do contrato é fundamentada no inciso II, art.
57 da Lei 8666/1993, o qual prevê que os serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas serão custeadas com os recursos consignados à Polícia Federal, no Orçamento
Geral da União, repassados a esta Superintendência Regional, sob a seguinte classificação:

Gestão/Unidade - UG: 00001/200380
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 06.122.0032.2000.0001
Elemento de Despesa:

3.3.90.39.16 - Serviços
3.3.90.36.22 - Diárias
3.3.90.30.24 - Peças e Materiais

Plano Interno - PI: PF99900AG20

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
5.1. Em decorrência deste instrumento, a garantia contratual deverá ser atualizada em conformidade
com o artigo 56, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e com a CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE
EXECUÇÃO do Contrato nº 13/2019-SR/PF/AC.
5.2. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII - B e alínea "j" do
subitem 3.1 do Anexo VII-F da IN SLTI/MPOG nº 5/2017
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5.3. A garantia prestada corresponderá a 5% do valor global do presente Termo Aditivo, a qual
deverá ser prestada no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados a partir da data de assinatura deste instrumento, conforme prevista na nos Itens 21.2 e 21.9 do Termo
de Referência do Contrato:

"21.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
21.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação."

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO
6.1. Fica resguardado o direito à repactuação referente ao novo Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho 2020-2021, após análise pela SR/PF/AC.
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. Para a eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE publicará o extrato do presente
Termo Aditivo na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União), dentro do prazo legal, a contar da data de sua
assinatura, nos termos do enunciado no parágrafo único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de
Licitações e Contratos).
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas pelo
presente Termo.

 
Rio Branco/AC, 05 de novembro de 2020.

 
 
 

ÉRICO BARBOSA ALVES
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional SR/PF/AC
 
 
 
 

ANTONIO CORREA VILLELA FILHO
Representante Legal

Juruá Serviços Técnicos EIRELLI

 

 TESTEMUNHAS:
1ª - FILIPE FERNANDES LOPES                : .............................................................. Matrícula: ..............
2ª - PAOLA CAROLINE SILVA AZEVEDO: .............................................................. Matrícula: ..............

Documento assinado eletronicamente por FILIPE FERNANDES LOPES, Escrivão(ã) de Polícia Federal, em
30/12/2020, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16593300 e o
código CRC B67A562C.

Referência: Processo nº 08220.002755/2019-84 SEI nº 16593300

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

